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CONSTITUINTE 

Mõntoro defende candidaturas 
por Cario Iberê de Freitas 

de Brasília 

Á sociedade civil — insti
tuições como a OAB, os sin
dicatos e até a CNBB —- po
derá aumentar sua partici
pação na Assembleia Na
cional Constituinte. O depu
tado João Gilberto (PMDB-
RS) e o governador de São 
Paulo, Franco Montoro, de
fenderam ontem a eleição 
de candidatos avulsos à 
Constituinte. João Gilberto 
defendeu a tese na instala
ção da comissão mista in
cumbida de examinar a 
proposta do Executivo que 
convoca a Assembleia Na
cional Constituinte. 

O governador paulista 
mostrou seu interesse pela 
idéia, em telefonema ao 
líder do governo na Câma
ra, Pimenta da Veiga, que 
a princípio, endossa a 
idéia. Após falar com o go
vernador, Pimenta da Vei
ga defendeu a tese, "por
que seria a maneira de se 
corrigir a diferença provo
cada pela eleição propor
cional", populosos estados 
como Rio de Janeiro, São 
Paulo e Minas Gerais, "em 
que elegem menos deputa
dos do que deveriam". O 
líder do governo teme ape
nas que "ocorra uma corri
da para aumentar o núme
ro de vagas". Franco Mon
toro, por telefone, disse ao 
deputado Pimenta da Vei
ga que "a princípio pode
riam ser cem eleitos para 
todo o Brasil". 

O critério para a regula
mentação da candidatura, 
defendido por Franco Mon
toro seria o de que, se qui
nhentos eleitores assinas
sem um manifesto, isso 
viabilizaria uma candida
tura. Pimenta da Veiga 

lembrou que para fundar 
um partido bastam 101 as
sinaturas. O líder do gover
no prometeu estudar a 
idéia, não apresentando re
sistência à sua implanta
ção e sugeriu ao governa
dor conversar com algum 
deputado federal paulista, 
para que apresente emen
da neste sentido à proposta 
de emenda à Constituição 
do presidente José Sarney 
que convoca a Assembleia 
Nacional Constituinte. 

Na reunião que instalou a 
comissão mista, a idéia foi 
defendida pelo deputado 
João Gilberto, que demons
trou preocupação no senti
do de que a convocação da 
Assembleia Nacional Cons
tituinte "abra um abismo 
entre a vontade da socieda
de civil e a vanguarda 
política" (congressistas). 
Segundo o deputado, nas 
reuniões com diversos seto-
res sociais das quais tem 
participado, nota-se uma 
grande vontade destes se-
tores em participar da ela
boração da nova Constitui
ção, mas não encontram 
espaço político dentro dos 
partidos. 

Para o deputado, a elei
ção dos candidatos avulsos 
deve ser feita proporcional
mente à população absolu
ta de cada estado. São Pau
lo, por exemplo, poderia 
ter vinte representantes, 
número que iria diminuin
do gradativamente. Pelos 
cálculos do deputado, o se
gundo estado em número 
de população, Minas Ge
rais, teria treze represen
tantes avulsos. A viabiliza
ção da candidatura poderia 
ser feita "por entidades ou 
por assinaturas de 3 mil ou 
5 mil eleitores", argumen
ta João Gilberto. 

Na instalação da comis
são mista foi nomeado 
vice-presidente o deputado 
Oscar Corrêa (PDS-MG). 
Fizeram uso da palavra o 
relator da comissão, depu
tado Flávio Bierrenbach, e 
seu presidente, senador 
Helvídio Nunes (PDS-PI). 
O senador salientou a im
portância da convocação 
da Assembleia Nacional 
Constituinte. Para o País, 
"que após vários anos de 
governo autoritário vive 
um processo de transição, 
ainda iniciado naquele go
verno, de busca crescente 
do aperfeiçoamento das 
instituições". 

Ainda na sessão de insta
lação, o deputado João Gil
berto pediu ao presidente e 
ao relator da comissão que 
elaborem um cronograma, 
para que sejam ouvidos to
dos os segmentos da socie
dade civil, mesmo no curto 
espaço de oito dias — tem
po de funcionamento da co
missão. A idéia foi aceita 
tanto pelo presidente quan
to pelo relator, deputado 
Flávio Bierrenbach, que 
achou "uma idéia criati
va". Na reunião, o deputa
do Siqueira Campos (PDS-
GO) pediu a anulação do 
projeto do governo que con
voca a Assembleia Nacio
nal Constituinte, e que a co
missão mista elaborasse 
um projeto para a Assem
bleia Nacional Constituin
te, além de convocá-la. A 
idéia foi amplamente rejei
tada pelos membros da co
missão. 
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